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CAPÍTULO I

 DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Artigo 1º - Este Regimento regula o funcionamento do Centro Incubador Tecnológico, doravante denominado simplesmente Centro Incubador, instituído em 1º de agosto de 1998 e regulamentado através da Lei nº 3.256/01, de 27 de junho de 2001 e visa orientar os empreendedores instalados no Parque Tecnológico do Oeste, bem como seus colaboradores, fornecedores e clientes.

Artigo 2º - O Centro Incubador não tem personalidade jurídica própria e será representado, para todos os efeitos legais, pela Fundação para o Desenvolvimento Científico e Tecnológico de Cascavel, doravante denominada simplesmente FUNDETEC, Entidade Gestora.

Artigo 3º - O Centro Incubador compreende as instalações físicas apropriadas e serviços de apoio para abrigar empresas nascentes ou em expansão e projetos em desenvolvimento de empresas já consolidadas, que compartilharão a infra-estrutura básica, os serviços de apoio e suporte técnico empresarial.

Parágrafo Primeiro: Empresa nascente compreende pequena empresa, não coligada ou subsidiária de nenhuma outra empresa ou grupo, totalmente independente, movida pela exploração de uma idéia tecnicamente inovadora com o objetivo de desenvolver produtos, processos e serviços que possuam base tecnológica.
Parágrafo Segundo: Empresa em expansão compreende aquela já constituída no mercado e que deseja instalar-se no Condomínio Empresarial em busca de apoio técnico, tecnológico, gerencial e integração com outras empresas para desenvolver processos, produtos ou serviços inovadores.

CAPÍTULO II

DOS OBJETIVOS
Artigo 4º – O Centro Incubador tem como objetivos:

I. Estimular a criação e o desenvolvimento de micro e pequenas empresas de base tecnológica, oferecendo suporte técnico, gerencial e formação complementar ao empreendedor;

II. Oferecer oportunidades que contribuam para o desenvolvimento do setor produtivo, visando o progresso e o bem estar da sociedade;

III. Apoiar empreendimentos com projetos inovadores para a criação e fortalecimento de novos negócios nas seguintes áreas:

a. Agronegócios;

b. Tecnologia da Informação e Comunicação;

c. Biotecnologia;

d. Meio Ambiente;

e. Metal Mecânica;

f. Moveleira;

g. Têxtil e Confecções.

Artigo 5° - São atribuições do Centro Incubador:
I. Fornecer infraestrutura de apoio que facilite a transformação de projetos em novos produtos e processos;

II. Apoiar a criação e consolidar empreendimentos de excelência, cuja estratégia competitiva fundamenta-se na inovação tecnológica (conforme artigo 4º, inciso III).
III. Proporcionar condições favoráveis para a aceleração do desenvolvimento empresarial;
IV. Incentivar novas empresas, para que produtos e processos originados de pesquisas tecnológicas possam alcançar o mercado com eficácia;

V. Promover, contribuir e coordenar atividades que estimulem o desenvolvimento científico e tecnológico na região Oeste e no estado do Paraná;
VI. Promover e apoiar o desenvolvimento de inovações tecnológicas que contribuam para o aumento da competitividade do setor produtivo;
VII. Fomentar tecnologias indutoras do desenvolvimento sustentável, considerando o impacto ambiental de todas as iniciativas propostas;
VIII. Colaborar com os empreendedores e empreendimentos na busca de alternativas para aumento da qualificação e da geração de emprego e renda;
IX. Aproximar os empreendimentos instalados das instituições de fomento para facilitar a busca de recursos para pesquisa e desenvolvimento de produtos e processos.
Artigo 6º - São atribuições da FUNDETEC:
I. Limpeza básica individual dos módulos;

II. Recepção e secretaria para apoio administrativo;

III. Manutenção e limpeza das áreas comuns: internas e externas;

IV. Serviço de vigilância 24 (vinte e quatro) horas incluindo fins de semana e feriados;
V. Auxilio no acesso às instituições de pesquisa, universidades e aos órgãos de fomento;

VI. Acesso à internet e serviço de hospedagem de página WEB;
VII. Instalações sanitárias;

VIII. Utilização da sala de reuniões;

IX. Utilização da sala de treinamento;

X. Estacionamento para colaboradores, clientes, e fornecedores;

XI. Utilização da caixa postal;

XII. Utilização do auditório;

XIII. Utilização do show-room;

XIV. Utilização de equipamentos audiovisuais.
Parágrafo único: - A utilização das áreas de uso comum, itens IX, X, XIII, XIV e XV deste artigo, deverão ser agendados com a administração da FUNDETEC, no mínimo, com 48 (quarenta e oito) horas de antecedência.

Artigo 7º - Constituem serviços oferecidos, podendo ser utilizados pela incubada e cobrados, de acordo com determinação da Diretoria Administrativa da FUNDETEC:

I. Serviços de reprografia e fax;

II. Refeições;

III. Ligações telefônicas;

IV. Serviços de assessoria e consultoria;

V. Apoio na realização e participação em eventos;

VI. Apoio no registro de patentes e marcas;

VII. Assessoria de comunicação;
VIII. Energia elétrica e água.

CAPÍTULO III
 DAS CATEGORIAS E MODALIDADES
Artigo 8º- A incubação consiste em oferecer apoio à criação, desenvolvimento e aprimoramento nos aspectos tecnológicos e gerenciais dos empreendimentos incubados, em 02 (duas) categorias:

I. Incubação de novos empreendimentos e
II. Condomínio Empresarial.
SEÇÃO I – DA INCUBAÇÃO DE NOVOS EMPREENDIMENTOS
Artigo 9º - A incubação ocorrerá nas seguintes modalidades:

I. Residente ou Incubação Presencial: Nesta modalidade, a incubada instala-se no espaço físico do Centro Incubador da FUNDETEC, dispondo de toda a infraestrutura física e dos serviços oferecidos;

II. Não-Residente ou Incubação à Distância: Modalidade voltada para empresas que, em razão da necessidade de proximidade com seu mercado consumidor ou por outros motivos ligados à condução do negócio, não possam instalar-se no Centro Incubador. Nesta modalidade, o empreendimento não se encontra fisicamente instalado no Centro Incubador, mas conta com seu suporte, participa e aproveita, à distância, dos serviços e apoios oferecidos.
Parágrafo Primeiro: Serão critérios para aceitação de empresas no Centro Incubador sob a modalidade descrita no inciso II deste artigo, aquelas que se localizam no Brasil, nas áreas de atuação da FUNDETEC, conforme inciso III do artigo 4º.
Parágrafo Segundo: Os representantes das incubadas, na modalidade do inciso II deste artigo, devem manter contato constante com o Centro Incubador, realizando visitas periódicas, nos termos e condições expressos no respectivo contrato de incubação.

SEÇÃO II - DO CONDOMÍNIO EMPRESARIAL

Artigo 10 - O Condomínio Empresarial possui o objetivo de apoiar o crescimento e fortalecimento de empresas inovadoras, assim como permitir que projetos sintonizados com as áreas de atuação da FUNDETEC possam instalar-se nas suas dependências, agregando valor aos demais empreendimentos. 
Artigo 11 - São objetivos específicos do Condomínio Empresarial:

I. Promover o fortalecimento das empresas graduadas;

II. Atrair empresas inovadoras de base tecnológica, que contribuam para o fortalecimento dos programas estruturantes da FUNDETEC e dos demais parceiros estratégicos;

III. Estimular o desenvolvimento de produtos, processos e serviços inovadores.
SEÇÃO III – DAS FINALIDADES DA INCUBAÇÃO
Artigo 12 – A Incubadora e o Condomínio Empresarial tem por objetivos:
I. Oferecer oportunidades de aprimoramento empresarial;

II. Oportunizar a participação das empresas do Condomínio Empresarial nos eventos técnicos, científicos e promocionais realizados pela FUNDETEC e seus parceiros estratégicos, que sejam pertinentes à área de atuação da empresa;

III. Promover a aproximação de investidores de capital de risco com as empresas participantes do Condomínio Empresarial;

IV. Divulgar editais e elaborar projetos de fomento para o desenvolvimento de empreendimentos inovadores;

V. Facilitar a aproximação dos empreendimentos do Condomínio Empresarial com instituições de educação, pesquisa, tecnologia e desenvolvimento institucional, bem como a interação com instituições financeiras e de fomento;

VI. Possibilitar às empresas participantes do Condomínio Empresarial o uso de serviços e infraestrutura da FUNDETEC, observadas as obrigações estabelecidas em Contrato.

Artigo 13 - O ingresso de empreendimentos na Incubadora e no Condomínio Empresarial dar-se-á mediante chamadas por Editais, por meio da avaliação de Plano de Negócios, pela Comissão Julgadora, e está condicionado à disponibilidade de vagas.

CAPÍTULO IV
DA ADMINISTRAÇÃO DO CENTRO INCUBADOR
SEÇÃO I - DA COMISSÃO COORDENADORA

Artigo 14 - O Centro Incubador será administrado pela FUNDETEC a quem compete:

I. Firmar todos os convênios e contratos necessários à operacionalização do Centro Incubador;

II. Fixar as normas de rateio de despesas entre as empresas e projetos incubados, conforme critérios estabelecidos pela Comissão Coordenadora;

III. Fixar o valor dos serviços prestados e o tempo de permanência de cada empresa ou projeto no Centro Incubador;

IV. Estabelecer as normas de funcionamento do Centro Incubador com a finalidade de definir responsabilidades, critérios, orientações e regras de convivência, abordando os seguintes aspectos:

a. Condições de uso das instalações e equipamentos do Centro Incubador;

b. Forma de acesso a diferentes possibilidades de apoio técnico;

c. Responsabilidade individual das incubadas;

d. Critério para rateio dos custos dos serviços de uso compartilhado;

e. Despesas eventuais e fundos de reserva;

f. Estrutura administrativa do Centro Incubador;

g. Normas administrativas gerais: horário de funcionamento, uso das áreas compartilhadas, acesso, segurança e outros serviços indispensáveis;
h. Procedimentos para assegurar o sigilo empresarial dos empreendimentos do Centro Incubador.
Artigo 15 - A Comissão Coordenadora terá funções de direção e fiscalização das atividades do Centro Incubador e será constituída pelos membros da Diretoria Executiva da FUNDETEC, pela Gerência do Centro Incubador e por 01 (um) representante escolhido pelas incubadas.
Artigo 16 - Compete à Comissão Coordenadora:
I. Estabelecer políticas e diretrizes de atuação do Centro Incubador e definir áreas prioritárias de atuação;

II. Designar os membros da Comissão Julgadora para seleção de empresas e projetos a cada Edital;
III. Estabelecer os critérios de seleção de propostas e projetos para incubação;
IV. Aprovar o plano de trabalho anual do Centro Incubador;

V. Apreciar o relatório de atividades, apresentado pela Gerência do Centro Incubador, referente às atividades desenvolvidas no Centro Incubador;

VI. Deliberar sobre os termos do seu funcionamento interno;

VII. Deliberar sobre quaisquer outros temas de real interesse do Centro Incubador.

SEÇÃO II

DO GERENTE

Artigo 17 - Compete ao Gerente do Centro Incubador:

I. Dirigir e supervisionar as atividades das áreas de apoio administrativo, técnico e de relações externas;

II. Acompanhar e avaliar, periodicamente, o desenvolvimento das incubadas, nos aspectos técnicos e tecnológicos, oferecendo todo apoio e suporte necessários aos empreendimentos;

III. Apresentar os planos de aperfeiçoamento, desenvolvimento e expansão do Centro Incubador, para serem aprovados pela Comissão Coordenadora;

IV. Identificar os Editais e Programas de apoio para atendimento e  desenvolvimento das incubadas;
V. Elaborar propostas de Editais de Convocação para incubação de empresas e projetos no Centro Incubador, submetendo-as à aprovação da Comissão Coordenadora;

VI. Elaborar relatório técnico de prestação de contas dos cursos, eventos, consultorias e demais benefícios proporcionados às incubadas.

SEÇÃO III
DA COMISSÃO JULGADORA

Artigo 18 - A admissão das empresas para instalação no Centro Incubador será avaliada por uma Comissão Julgadora composta, no mínimo, por 03 (três) membros, sendo 02 (dois) técnicos componentes da Comissão Coordenadora e 01 (um) técnico do Serviço de Apoio às Micro e Pequenas Empresas – SEBRAE/PR.
Parágrafo Único: A Comissão Julgadora poderá apoiar-se em representantes de entidades participantes do Conselho Deliberativo que possuam conhecimento na área de interesse do Plano de Negócios.
CAPÍTULO V

DA ADMISSÃO E DESLIGAMENTO DE EMPRESA
SEÇÃO I - DA ADMISSÃO DE EMPRESA

Artigo 19 - A admissão reger-se-á por Edital, no qual deverá constar:
I. Área(s) a que devem pertencer o(s) empreendedor (es) candidato(s);

II. Número de módulos e área(s) disponível (eis);

III. Requisitos para candidatar-se à admissão;

IV. Forma de apresentação das propostas;

V. Parâmetro de julgamento das propostas;

VI. Valores de locação da(s) área(s) do Centro Incubador;

VII. Tempo máximo de permanência da(s) empresa(s) nas suas instalações.
Artigo 20 – O Edital deverá ser publicado no Diário Oficial do Município de Cascavel, na página eletrônica da Fundetec e anunciado nas entidades de interesse.
Artigo 21 - As propostas serão consideradas com base nos seguintes parâmetros, aplicáveis conforme as peculiaridades de cada seleção:

I. Caracterização do empreendimento como empresa de base tecnológica;

II. Viabilidade econômica do projeto;

III. Caráter não poluidor do empreendimento;
IV. Geração de emprego e renda;

V. Potencial de impacto do projeto na economia local ou regional;

VI. Impacto social esperado do empreendimento;

VII. Capacidade financeira dos proponentes ou viabilidade de financiamento;

VIII. Grau previsível de interação das universidades e centros de pesquisa com a empresa ou projeto.

Parágrafo Único: Os critérios I, II, e III, acima, são eliminatórios e os demais são classificatórios.
Artigo 22 - A admissão das empresas no Centro Incubador ficará condicionada ao compromisso de permanecer exercendo suas atividades na região Oeste do Paraná pelo dobro do prazo de incubação, após a desvinculação do Centro Incubador, sob pena de ficarem obrigadas a ressarcir à FUNDETEC, em valor a ser fixado no respectivo contrato de incubação.

Parágrafo único: Os valores a serem ressarcidos compreendem todos os incentivos financeiros aplicados para o crescimento e viabilidade do empreendimento.
SEÇÃO II - DO DESLIGAMENTO DA EMPRESA

Artigo 23 - A incubada será avaliada continuamente pela Gerência do Centro Incubador e, caso seja verificado algum descumprimento das obrigações contratuais ou constatado o desenvolvimento irregular do projeto, o caso será encaminhado à Comissão Coordenadora, que poderá indicar a rescisão do contrato, após procedimento que garanta ampla defesa.
Parágrafo Primeiro - Ocorrendo o desligamento a incubada entregará à FUNDETEC, em perfeitas condições, as instalações e os equipamentos cujo uso lhe foi concedido.
Parágrafo Segundo – As benfeitorias decorrentes de alterações e reformas, porventura realizadas, incorporar-se-ão, automaticamente, ao patrimônio da FUNDETEC.
Parágrafo Terceiro - A empresa terá prazo de 30 (trinta) dias, após a notificação, para encerramento de suas atividades no Centro Incubador.
CAPÍTULO VI
USO DA INFRAESTRUTURA DO CENTRO INCUBADOR
Artigo. 24 - O Centro Incubador se propõe a fornecer às incubadas e as condominiadas, os serviços e infraestrutura previstos em Contrato, obedecendo aos horários assim definidos:

I. Os horários de funcionamento da FUNDETEC e dos serviços do Centro Incubador obedecerão a Decreto Municipal que estipulará horário de funcionamento dos serviços públicos municipais;
II. A incubada poderá funcionar 24 (vinte e quatro) horas ininterruptamente, caso o seu sistema produtivo assim o exigir, porém com a aprovação escrita da Direção Administrativa da FUNDETEC, e sempre respeitando o estabelecido na Consolidação das Leis do Trabalho - CLT.

III. As refeições serão servidas no horário definido pela Direção Administrativa da FUNDETEC.

Artigo. 25 - A FUNDETEC e o Centro Incubador não responderão, em nenhuma hipótese, pelas obrigações assumidas pelas incubadas junto a fornecedores, terceiros ou empregados.

Artigo. 26 - Os proprietários das incubadas, seus empregados e demais pessoas que participem dessas empresas, não terão qualquer vínculo empregatício com a FUNDETEC ou com o Centro Incubador.
Artigo. 27 - A incubada poderá utilizar serviços de terceiros e os oferecidos pelo Centro Incubador ou por órgãos conveniados.

Artigo. 28 - Será de responsabilidade da incubada a reparação dos prejuízos que venha a causar ao Centro Incubador ou a terceiros, em decorrência da utilização da estrutura física do Centro Incubador, não respondendo a FUNDETEC e o Centro Incubador por qualquer ônus a esse respeito.

Artigo. 29 - As ligações de máquinas, aparelhos ou equipamentos que exijam consumo de energia elétrica, água ou outra utilidade, além do estabelecido no Contrato, dependerão de prévia autorização da FUNDETEC, por escrito, que poderá exigir, da incubada, as modificações que se fizerem necessárias nas instalações. 

Artigo. 30 - Sempre que necessário, para garantir a segurança das instalações, será solicitado da incubada a execução, com seus próprios recursos, de reparos, reformas ou alterações na estrutura física ocupada.

Artigo. 31 - As pessoas vinculadas às incubadas deverão obedecer todas as normas deste Regimento Interno.

Artigo. 32 - Pelo uso dos serviços e infraestrutura do Centro Incubador, as incubadas e as condominiadas pagarão, mediante a apresentação de faturas acompanhadas de demonstrativos, os custos fixados em Contrato.

CAPÍTULO VII
DO SIGILO E PROPRIEDADE INDUSTRIAL

Artigo. 33 - Para preservar o sigilo de todas as atividades em execução pelo Centro Incubador e pelas incubadas, a circulação de pessoas, fora do horário estabelecido, dependerá de prévio credenciamento e restringir-se-á às dependências que forem designadas pela FUNDETEC.
Artigo. 34 - As questões de propriedade industrial serão tratadas caso a caso, considerando-se o grau de envolvimento do Centro Incubador no desenvolvimento ou aperfeiçoamento de modelos ou processos utilizados pelas incubadas, com observância da legislação aplicável.

CAPÍTULO VIII
REGRAS GERAIS E FUNCIONAMENTO
Artigo 35 - Será permitida a instalação de linhas telefônicas diretas e aparelhos de fax na incubada, desde que haja disponibilidade de espaço na central telefônica que serve a FUNDETEC.

Parágrafo Único - As contas telefônicas oriundas destas instalações serão de responsabilidade exclusiva da incubada.

Artigo 36 - Toda correspondência encaminhada para a incubada será depositada, no estado em que for recebida, nas caixas individuais e só poderá ser retirada pelo próprio usuário ou por pessoa autorizada. A administração da FUNDETEC efetuará o serviço de postagem de correspondência da incubada, em horário determinado.

Artigo 37 - Cada incubada receberá, quando de sua instalação no Centro Incubador, uma chave do módulo disponibilizado, ficando sob sua responsabilidade a reprodução e distribuição da mesma. 

Parágrafo Único – As chaves serão entregues mediante assinatura de Termo de Responsabilidade de Uso, devendo ser devolvidas, a Administração da FUNDETEC, no momento da Graduação, mudança de módulo ou do encerramento das atividades no Centro Incubador.

Artigo 38 - Ficarão em poder da Administração da FUNDETEC e do Centro Incubador, cópia das chaves das áreas de uso comum e 01 (uma) cópia da chave de cada módulo, que somente será utilizada com a autorização dos sócios da incubada ou em casos de emergência.

Artigo 39 - Será vedada às incubadas a utilização de equipamentos e a realização de atividades que possam interferir nos trabalhos da Administração e de outras Empresas Incubadas, bem como a manipulação de materiais que possam afetar ou por em risco a segurança e a saúde dos integrantes do Parque Tecnológico da FUNDETEC.

Artigo 40 - Qualquer reforma ou alteração das instalações existentes em cada módulo deverá ser previamente aprovada pela Gerência do Centro Incubador.

Artigo 41 - A identificação externa da incubada deverá seguir o projeto de sinalização desenvolvido para o prédio do Parque Tecnológico da FUNDETEC, ficando vedada a utilização de placas, letreiros ou luminosos que estejam em desacordo com os padrões estabelecidos.

Artigo 42 - O lixo será recolhido pela equipe de manutenção da FUNDETEC, em horário comercial, devendo estar acondicionado em sacos plásticos, próprios para esse fim. 

Artigo 43 - A limpeza das áreas comuns, internas e externas e dos módulos das incubadas, deverá ser efetuada dentro do horário de funcionamento do Centro Incubador, por questões de segurança.

Artigo 44 - A remoção de entulhos proveniente de obras, nos módulos, será de responsabilidade da incubada, sendo proibido o depósito de qualquer objeto nas áreas comuns.

Artigo 45 - Os serviços de carga e descarga de materiais e equipamentos deverão ser realizados obedecendo às normas de segurança e dentro do horário de funcionamento do Centro Incubador. Casos especiais deverão ser autorizados pela Gerência do Centro Incubador.

Artigo 46 – A solicitação de refeições para convidados deve ser providenciada junto à Administração da FUNDETEC, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas.

Artigo 47 - Todos os funcionários da incubada deverão portar crachá de identificação. 

Artigo 48 - É obrigatório que toda incubada observe e cumpra as normas e posturas, estaduais e municipais, de segurança e higiene determinadas pelas autoridades competentes.

Artigo 49 - A contratação de serviços de funcionários de uma incubada por outra incubada, deverá ser avaliada apenas pelas envolvidas, procurando conciliarem seus interesses, não cabendo responsabilidade alguma ao Centro Incubador ou à Administração da FUNDETEC.
Artigo 50 - O pagamento de serviços, constante no Contrato devido à FUNDETEC pela incubada, deverá ser efetuado até o dia 10 (dez) de cada mês. A fatura será entregue à incubada pela Administração da FUNDETEC, com 05 (cinco) dias de antecedência. 

Artigo 51 - A multa ou sanção, a ser aplicada pela inadimplência no pagamento das mensalidades e nos serviços taxados individualmente durante um determinado período de tempo, está estabelecida no Contrato assinado entre a incubada e a FUNDETEC.

Artigo 52 - São de inteira responsabilidade da incubada quaisquer danos causados por seus funcionários, visitantes e fornecedores ao patrimônio da FUNDETEC, ficando responsável pela indenização necessária.

Artigo 53 - Qualquer mudança na área de atuação ou alteração no quadro societário da incubada deverá ser comunicada, por escrito, à Gerência do Centro Incubador, que submeterá o assunto à avaliação e decisão da Comissão Coordenadora.

Artigo 54 - A Gerência do Centro Incubador e a Administração da FUNDETEC se comprometem a zelar pelo sigilo dos documentos que lhes forem entregues pela incubada, para manuseio ou guarda. A Comissão Coordenadora também se compromete a resguardar as informações internas que lhes forem confidenciadas.

Artigo 55 - As incubadas devem emitir relatórios a cada quatro meses para serem analisados pela Gerência do Centro Incubador, considerando a Proposta Técnica e o Plano de Negócios apresentados quando do ingresso no Centro Incubador.

Artigo 56 - A incubada deverá permitir a realização de visitas técnicas e o acesso à documentação sempre que solicitado com antecedência pela Gerência do Centro Incubador.

Artigo 57 – Será de responsabilidade exclusiva da incubada todas e quaisquer despesas delas incorridas com referência à pagamento de salários de empregados ou profissionais autônomos contratados para prestação de serviços em suas empresas.

Parágrafo Único – Será de responsabilidade exclusiva da incubada todos e quaisquer encargos de natureza trabalhista, previdenciária, acidentária, securitária e tributária decorrentes das contratações descritas anteriormente, conforme cláusulas e itens do contrato em vigor. 

Artigo 58 - A incubada deverá escolher um representante para tratar dos assuntos de interesse comum junto à Administração do Centro Incubador.

Artigo 59 - A incubada ou qualquer colaborador por ela credenciado ficará responsável pelos equipamentos de uso comum, devendo ressarcir à Administração da FUNDETEC por qualquer dano ocorrido durante o período em que o equipamento estiver sob sua responsabilidade.

Artigo 60 - Em caso de falência, concordata ou dissolução da incubada o acervo de pesquisa, protótipo e desenvolvimento do projeto ficará de posse da FUNDETEC.

CAPÍTULO IX

DISPOSIÇÕES FINAIS

Artigo 61 –- A Direção Executiva da FUNDETEC resolverá os caso omissos neste Regimento Interno juntamente com a Comissão Coordenadora, bem como poderá decidir sobre normas complementares ou alterar as já existentes, visando sempre proporcionar melhores condições de funcionamento para o Centro Incubador.
Cascavel – PR, 28 de abril de 2009.

	Paulo Porsch

PRESIDENTE DA FUNDETEC


	Paulo Arsênio Fank

DIRETOR TÉCNICO
	Delso José Trentin

DIRETOR ADMINISTRATIVO E FINANCEIRTO


	Andrea Soares Bobato

GERENTE CENTRO INCUBADOR
	Antonio Adelson Zaror

AGENTE ADMINISTRATIVO


GLOSSÁRIO:
AGRONEGÓCIOS: negócios oriundos das atividades agrícolas e pecuária, de natureza comercial.
ÁREAS COMUNS: todos os espaços físicos e estruturais da Fundetec (Parque Tecnológico do Oeste, Centro Agropecuário, Viveiro e Área Experimental)

BASE TECNOLÓGICA: desenvolvimento de produtos, processos e serviços inovadores nos quais as tecnologias representem alto valor agregado.
BIOTECNOLOGIA: bio (vida), tecnos (uso prático da ciência) logos (conhecimento). Aplicação de processos biológicos à produção de materiais e substâncias para uso industrial, medicinal, farmacêutico... etc. É a ciência que estuda a engenharia genética dos alimentos.

COMISSÃO COORDENADORA: Comissão com funções de direção e fiscalização das atividades do Centro Incubador Tecnológico.

CONDOMÍNIO EMPRESARIAL: compreende o espaço físico destinado a abrigar empresas pós-incubadas ou que pretendam obter benefícios a partir da interação com outras empresas já estruturadas. Permite focalizar negócios e reduzir despesas dos custos de implantação e operação. O condomínio empresarial é constituído pelos barracões industriais da Fundetec.

CONSELHO DELIBERATIVO: órgão de deliberação e orientação superior a quem compete fixar as diretrizes e a política da FUNDETEC.

ENTIDADE GESTORA: Fundação para o Desenvolvimento Científico e Tecnológico - FUNDETEC, responsável pelo programa e ações do Centro Incubador Tecnológico.

INCUBADA: Organização que desenvolve produtos, processos ou serviços inovadores, abrigada no Centro Incubador, após passar por processo de seleção.
INDÚSTRIA MOVELEIRA: tem por objetivo a atividade de produção de móveis/mobiliário de forma mecanizada em pequena, média ou grande escala abrangendo a extração de produtos naturais  (extrativismo) e sua transformação (indústria de transformação).  Transformar matéria prima em móveis.
INOVAÇÃO TECNOLÓGICA: do latim innovatio, que significa introdução de alguma novidade, de algo novo, em qualquer atividade humana. Fundamentam objetivos e estratégias que procuram descobrir novas alternativas para resolver problemas e melhorar a eficácia das organizações, levando em consideração as exigências do mercado, proporcionando a aplicação dos conhecimentos científicos e tecnológicos. Ela pode ser:
RADICAL: introduz idéias, conceitos novos trazendo um novo padrão de referência.

INCREMENTAL: introduz uma melhoria em um produto já existente, agrega uma vantagem sem alterar as características do padrão de referência.
METAL MECÂNICA: incorpora todos os segmentos responsáveis pela transformação de metais em produtos industriais e comerciais, de bens até serviços intermediários, incluindo máquinas, equipamentos, veículos e materiais de transportes.
ÓRGÃOS DE FOMENTO: Empresas públicas ou privadas de apoio à projetos e eventos de cunho social, tais como Secretaria de Ciência e Tecnologia - SETI, Fundação Araucária, Serviço de Apoio às Micro e Pequenas Empresas – SEBRAE/PR.
PLANO DE NEGÓCIOS: Documento que descreve o empreendimento e o modelo de negócio a ser desenvolvido. Produto de um planejamento prévio com a finalidade de contemplar um conjunto de atividades a serem desenvolvidas e implementadas durante determinado período e cujas metas e compromissos traduzem a estratégia de atuação da empresa e as perspectivas de resultados.

REGIMENTO: Conjunto de normas para regulamentar e disciplinar as atividades do Centro Incubador Tecnológico. 
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO (TIC): são recursos tecnológicos integrados que através das funções de hardware, software e telecomunicações proporciona a automação e comunicação dos processos de negócios, de pesquisa científica e de ensino e aprendizagem tornando mais amplos os caminhos entre o real e virtual, ampliando suas potencialidades e  o seu  uso.

TÊXTIL E CONFECÇÕES: a cadeia integrada de têxtil/confecções é formada por seis elos: Beneficiamento de Fibras Têxteis Naturais, Fiação e Tecelagem de Têxteis Naturais, Fiação e Tecelagem de Têxteis Químicos, Outras Indústrias de Tecelagem, Malharia e Vestuário - Haguenauer et alli (1984).
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